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DECRETO: 022 / 2020 - GAP. 

 

 “DISPÕE SOBRE A DECRETAÇÃO DO RECESSO 
NO PERÍODO DE CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE 
AMARANTE DO MARANHÃO - MA”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO, JOICE OLIVEIRA MARINHO GOMES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - O RECESSO da Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - 

MA, Secretarias e Diretórios, em razão das festividades carnavalescas que acontecerá 

nos dias 24 a 26 de fevereiro de 2020, retornando todas as suas atividades 

administrativas normalmente no dia 27 de fevereiro (quinta-feira). 

 
Art. 2° - Os serviços essências continuarão sem nenhum prejuízo, 

especialmente os serviços de saúde pública e limpeza pública. 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AMARANTE DO 

MARANHÃO, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2020. 
 

 

 
 
 
 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal, na data supra. 


